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Seúores Vereadores,

Nos termos dos artigos 34, II, e 35, Itr, da Lei Orgânica do Município

de Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, que

respeitosamente cumprimento, o texto do PROJETO DE LEI N.' ô39 /2023, DE 14 DE

ÂBRIL DE 2023, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamennúria para

o Exercício 2024, e dá outras providências ".

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço.

Limoeiro do Norte, 14 de abril de 2023.

José Marta Lucena,

Prefeito
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PROJETO DE LEI N.' 0lg ,DE 14 DE ABRrL DE 2023.

Dispõe sobre as diretrizes para a e Çao

Lei Orçammtária para o Exercício 2024, e dá

outras proidências.

O PREFEITO I)o MUIüCÍPIo DE LIMOEIRO DO NORTE faz saber que a

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decrelou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

I - DAS METAS FISCAIS

ArL 2'. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4'. da I.ei Complementar no. l0l,
de 4 de maio de 2(X)0, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e

montante da dívida pública para o exercicio de 2O24, estão identificados nos Demonstrativos

desta Lei, em confonnidade com a Portaria STN n". L2147, de 14 de junho de 2022.
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Art l'. O Orçamento do Municipio de Limoeiro do Norte, Estado do Ceaní5 para o

exercicio de 2024, sení elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades

e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - as Metrs Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Municipal;

III - a Estrutura dos Orçamentos;

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V - as Disposições sobre a Diüda Pública Municipal;

VI - as Disposições sobre Despesís com Pessoal;

VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e

VIII - as Disposições Gerais.
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ArL 3'. A ki Orçamentríria Anual abrangeÉ as Entidades da Administração Direta"

lndireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de

Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

ArL 4'. O Anexo de Riscos Fiscais, § 3'. do art. 4'. da LRF, obedece às determinações

do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria STN n". l.M'l , de 14 de junho

de2O22.

Art 5'. Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos

seguintes:

OI.OO.OO PARTE IANEXO DE RISCOS FISCAIS,

OI.Ol.OO DEMONSTRATTVO DE RJSCOS FISCAIS E PROVIDÊNCI,AS.

O2.OO.OO PARTE tr ANEXO DE METAS FISCAIS

O2.O1.OO DEMONSTRATWO 1 - METAS ANUAIS.

O2.O2.OO DEMONSTRATTVO 2 . AVALIAÇÃO DO CI.'MPRIMENTO DAS

METAS FISCAIS DO E)(ERCTCIO ANTERIOR.

O2.O3.OO DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS

COM AS FIXADAS NOS TNÊS EXENCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATwO4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍqUnO.

O2.O5.OO DEMONSTRÁTTVO 5 . ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

OBTIDOS COM AALIENAÇÃO DE ATIVOS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 . ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA

RENI.JNCIA DE RECEITA.

O2.O7.N DEMONSTRATryO 7 . MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo único. Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada

Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Municipio.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ArL 6'. Em cumprimento ao § 3". do ârt. 4'. da LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) 2024 deverá conteÍ o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.
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METAS ANUAIS

AVALIAÇÂO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ArL t'. Atendendo ao disposto no inciso I do § 2'. do art. 4', da LRF, o Demonstrativo

2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior tem como finalidade

estabelecer um comparativo ente as metas fixadas e o resultado obtido no exercício

orçamenüírio anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Prirnírio e Nominal, Diüda Pública

Consolidada e Dívida Consolidada Líquid4 incluindo análise dos fatores determinantes do

alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

Parágrafo únlco. Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN no. 1.447, de l4

de jlnho de2022, as METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR da LDO 2024 passam

a conter o cálculo do percenhul em relação à Receita Corrente Liquida do respectivo Estado da

Federação.
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Art 7". Em cumprimento ao § l'. do aÍ. 4'. da ki de Complementar n'. l0l/2000, o

Demoostrativo I - Metas Anuais sení elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à

Receitas, Despesas, Resultado Prim,á,rio e Nominal e Montant€ da Díúda Pública, para o

Exercício de Refeftncia 2024 e para os dois seguintes.

§ l'. Os valores correntes dos exercicios de 2O24,2025 e 2026 dweÃo levaÍ em conta

a preüsão de aumento ou Íedução das despesas de caniter continuado, resultantes da concessão

de âumento salarial, incÍ€mento de programas ou atiüdades incentivadas, inclusão ou

eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro

do Índice Oficial de InÍtaçâo Anual, dentre os sugeridos pela Portaria STN t" 1.447, de 14 de

junho de 2022.

§ 2". Os valores da coluna '% PIB', são calculados mediante a aplicação do cálculo

dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

§ 3'. Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN n". 1.447, de 14 de junho de

2022, as METAS ANUAIS DA LW 2024 contam com o cálculo do percentual em relação à

Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FD(ADAS NOS TRÉS

EXERCÍCIOS ANTERIOR.ES

ArL 9". De acordo com o item II do § 2". do art. 4'. da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas

Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercicios Anteriores, de Receitas,

Despesas, Resultado Primririo e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Divida Consolidada

Liquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica

Nacional.

Parágrefo único. Objetivando maior consistência e subsidio às análises, os valores

devem ser demonsfados em valores coÍrentes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já

comentados no DemonstÍativo l.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUDO

Art 10. Em obediência ao inciso III do § 2". do aÍt. 4o da LRF, o Demonstrativo 4 -

Evolução do Patrimônio Líqúdo deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do

Municlpio e sua Consolidação.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE

ATTVOS

ArL 11. O inciso III do § 2'. do aÍt. 4". da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio

Líqúdo, estabelece, tambéú, que os ÍecuÍsos obtidos com a alienação de ativos que integram

o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei

aos regimes de preüd&rcia social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo

5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de

onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

ESTIMATTVA E COMPENSAÇÃO ON NgTqiNCIA DE RECEITA
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Art 12. Confonne estabelecido no inciso V do § 2'. do art.4'. da LRF, o Anexo de

Metas Fiscais devení cooter um demonsüativo que indique a nahueza da renúncia fiscal e sua

compensação, de maneira a propiciar o eqülibrio das contas públicas.

§ l'. A roruncia compreende incentivos fiscais, anisti4 rernissão, subsídio, credito

presumido, etc.

§ 2'. A compersação seú acompaúada de medidas provenientes do aumento da

receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tribuúo

ou contribuição.

MARGEM DE E)GANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER

CONTINUADO

ArL 13. O aÍt. 17, da LRF, considera obrigatória de caníter continuado a despesa

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o

ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo único. O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de Caráter

Continuado destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou

atividades que veúam caractsrizar a criação de despesas de caniter continuado.

MEMÓRTA E METODOLOGIADE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEMAS,

DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA

DÍvtDA PUBLICA

METODOLOGI-A E MEMÓR]A DE CÁITULO DAS METAS ANUAIS DÀS RECEITAS

E DESPESAS

Art 14. O inciso tr do § 2'. do art. 4'. da LRF determina que o demonstrativo de Metas

Anuais seja instnrído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercicios anteriores, e eüdenciando a

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Perágrafo único. De conformidade com a Portaria STN n'. l.zl47, de 14 dejunho de

2022, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita
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realizada e na despesa executada nos três exercícios anteíores e das previsões paru 2024,2025

e 2026.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DOS

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Art 15. A finalidade do conceito de Resulado Primário é indicar se os níveis de gastos

orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são

capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Arü 16. O cráüculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia determinada

pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

§ l'. O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia

estabelecida pelo Govemo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do

Tesouro Nacional e às normas da contabilidadc pública.

§ 2'. O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deveú levar em conta a

Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros

menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consoüdada Liqúê que somada

às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultaná na Díüda Fiscal

Líquida.

§ 3'. A unificação dos Demonstrativos de Resultados Primrírio e Nominal obedeceram

as determinações da Portaria STN N" 49512017 e o mdelo de relatório da Portaria STN n" 286,

de 7 de maio de 2019.

ArL 17. Diüda Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da

Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de cÉditos e pÍecatórios

judiciais.

Perágrafo Único, Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua

elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores

pala2024,2025 e2026.
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DA DÍVIDA PUBLICA
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tr _ DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MI,INICPAL

Arü lt. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício

financeiro de 2024 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025

compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ 1'. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2024 seúo destinados,

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual

não se constituindo, todavi4 em limite à programação das despesas.

§ 2". Na elaboração da proposta orçamenLária p{a 2024, o Poder Executivo podení

aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa

orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilibrio das contas públicas.

rrr - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

ArL 19. O orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os Poderes

Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Ouúas, que recebam

recursos do Tesouro e da Seguridade Social e sení esúuturado em conformidade com a Estrutura

Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

ArL 20. A Lei Orçamenüír-ia paru 2024 eüdenciará as Receitas e De.spesas de cada

uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles ünculos a Fundos, Autarqúas, e aos

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, subfrmção,

programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, poÍ categoria

econômica, gnrpo de natuÍeza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade

com as Portarias SOF/STN 42l I 999 e 1631200l e alterações posteriores, as quais deverão conter

os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Parágrafo único. A movimentação de uma Fonte de Recursos para outra Fonte de

Recursos (existente ou nova) dentro da mesma Programação Orçamentrâria, de um elemento

econômico para outro, ou de uma Fonte de Recurso para outra, dentro de cada projeto, atividade

ou operaçôes especiais, não gera a necessidade de abertura de cÉdito adicional, bem como não

comprometerá o limite previsto no art. 2'l desta ki, e seú processada mediante ato

administrativo do Poder Executivo.
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Art 21. A Mensagem de Encamiúamento da Proposta Orçamentária de que rata o

art. 22, parâgnfo único, inciso I, da Lei 4.3201196/', conterá todos os Anexos exigidos na

legislação vigente.

ry - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇÂMENTO DO

MUNICÍPIO

AÍt- 23. Os estudos para definição dos Orgamentos da Receita para 2024 deverão

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a

inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a

sua evolução nos ultimos üês exeÍcicios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

Art 24. Na execução do orçamento, verificado que o compoÍtamento da receita podeni

afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e

Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recuÍsos, adotarão

s mecâDisrn6 ds limitação de empenhos e movimentaçii,o financeira nos montantes necessários,

para as dotações abaixo (art. 9p. da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntiírias;

Il - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos discricionrários; e

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros des diversas

atiüdades.

Parágrafo único. Na avaliação do cumprimenio das metas bimestrais de arrecadação

para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação

financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do

exercício anterior, em cada fonte de recursos.
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Art 22. O Orçamento para exercício de 2024 obedecerá. errtre outros, ao principio da

transpaÉncia e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes kgislativo e

Executivo, Fundaçôes, Fundos, EmpÍesas Públicas e Outras (arts. 1"., § l'., 4'., I, "a" e 48, todos

da LRF).
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Art 25. As Despesas Obrigatórias de Caníter Continuado em relação à Receita

CorÍente Líquida, programadas para 2023, poderão ser expandidas em até 50á, tomando-se por

base as Desp,esas Obrigatórias de Canáter Continuado fixadas na Lei Orçamentrária Anual para

2023 (aÍt.4"., § 2"., da LR-F).

Art 26. Constihrem Riscos Fiscais capazes de afetar o eçilíbrio das contas públicas

do Município, aqueles constantes do Anexo Proprio desta Lei (aÍt. 4', § 3' da LRF).

Parágrafo único. Os riscos fiscais, caso se concretizen! serão atendidos com recursos

constantes de art.43 da Í*i Federal no. 4.32011964.

ArL 27. O Orçamento para o exercício de 2024 podení destinar recursos para a Reserva

de Contingência, não inferiores a O,5o/o (zero virgula cinco por cento) das Receitas Correntes

Liqúdas previstas e 30% (trinta por cento) do total do orçamento de cada entidade para a

aberhra de Céditos Adicionais Suplementares (aÍt. 5'., m, da LRF).

§ l'. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de

passivos cootingentes e outros riscos e eventos fiscais impreüstos, obtenção de resultado

primfu:io positivo se for o caso, e também para abertura de Céditos Adicionais Suplementares

conforme disposto na Portaria MPO n'. 42/1999, art. 5o. e Portaria STN n'. 163/2001, art. 8'.

(aÍt. 5'., m, 'b", da LRI).

§ 2'. Os ÍecuÍsos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes

não se concretizem até o dia 0l de dezembro de 2023, poderão ser uülizados por ato do Chefe

do Poder Executivo Municipal para abertura de cÍéditos adicionais suplementares de dotações

que se tornaram inzuficientes.

Art 2t. Os investimentos com duração superior a 12 meses ú constarão da kr
Orçamentríria Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5'., § 5"., da LRI).

Art 29. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecená, até 30 (trintâ) dias aÉs

a publicação da Lei Orçamenüiria Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o

cronograma de execução mensal ou bimesfal para as Unidades Gestorâs, se foÍ o caso (aÍt. 8".

da LRF).
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Art 30. Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2024 com

dotações vinculadas e fontes de recuÍsos oriundos de transferências voluntitias, operações de

crédito, úenação de bens e oukas extraordinárias, ú serão executados e utilizados a qualquer

titulo, se ocorreÍ ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caix4 Íespeitado ainda o

montante ingressado ou garantido (art. 8'., panigrafo único, e art. 50, I, da LRF).

Art 31. A renúncia de receiê estimada para o exercício de 2024, constante do Anexo

Próprio desta Lei, não sená considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4'.,

§ 2'., V, e art. 14, I, da LRF).

AÍt- 32. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas,

beneficianá somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo,

de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e

dependerá de autoruação em lei especifica (art. 4"., L "f, e 26 da LRF).

Parágrefo único. As entidades beneficiadas com recuÍsos do Tesouro Municipal

deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) üas, contados do recebimento do recurso, na

forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (arL 70, paúgrafo 'inico, da

Constituição Federal).

ArL 33. Os procedimentos administmtivos de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II, da LRF

deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou suâ

dispensa/inexigibi lidade.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no aÍ. 16, § 3'., da LRF, são consideradas

despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeigoamento da ação

govemamental que acarÍete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de

2024, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I

do art.24 da I*i n' 8.ó6ó11993, devidamente atualizado (art. 16, § 3"., da LRF).

ArL 34. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão

prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamenúrios, salvo projetos

pÍogramados com recursos de transfer"encia voluntária e operação de credito (aÍt. 45 dâ LRF).
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ArL 35. Despesas de competência de outros entes da federação s$ serfs as5rrmi.las

pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos

Íecursos na lei orçamentária (art. 62 da LR-F).

ArL 36. A previsão das receitas e a fixação ílâs despesas serão orçadas para 2O24 a

pÍeços corÍentes.

ArL 37. A execução do orçamento da despesa obedeceni denko de cada Projeto,

Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa /

Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata

a Portaria STN no. 163/2001.

Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a ransfsÍência de recursos de

um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto,

Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no

âmbito do Poder Exeçutivo e por Decreto trgislativo do Presidente da Câmara no âmbito do

Poder [rgislativo (art. 167, VI, da Consútuição Federal).

Art 3t. Durante a execução orçamentária de 2O24, se o Poder Executivo Municipal

for autorizado por lei, podeÉ inclut novos projetos, atividades ou operações especiais no

oÍçamento des Unidades Gestoras na fonna de crédito especial, desde que se enquadre nas

prioridades para o exercício de 2024 (afi. 167, I, da Constituição Federal).

ArL 39. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal,

obedeceni ao estabelecido no art. 50, § 3'., dâ LRF.

Parágrrfo Único. Os custos serão apurados através de oper'ações orçamentárias,

tomando-se por base as metas fiscais preüstas nas planilhas das despesas e nas metas fisicas

realizadas e apuradas ao final do exercicio (art. 4'., "e", da LRF).

Art 40. Os pÍogramas priorizados por esta tri e contemplados no Plano Plurianual,

que integrarem a [.ei Orçamenüíri a de 2024, serão objeto de avaliação permanente pelos

responúveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e

avaliar seus custos e cunprimento das melas fisicas estabelecidas (art. 4', I, "e" da LRF).
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V _ DAS DISPOSIÇÔES SOBRE A DÍVIDA PUBLICA MUNICIPAL

ArrL 41. A Lei Orçamenuíria de 2O24 podení conter autorização para contrateção de

Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de

endiüdamento, dc até 50% (cinquenta por cento) das Receitas CorÍentes Líquidas apuradas até

o final do sernestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (aÍts. 30, 3l

e32\.

Art 42. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em ler

específica (art. 32, panigrafo único, da LRF).

Art 43. Ultrapassado o limite de endiüdamento definido na legislação pertinente e

enqwmto perdurar o excesso, o Poder Executivo obteÉ resultado primário necessário através

dâ limitação de empeúo e movimentação financeira (art. 31, § 1"., II, da LR-F).

VI _ DAS DISPOSIÇÔES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art 44. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativ4 poderão em

2024, ciar caryos e funções, alterar a estruhrra de carreira, corrigir ou aumentar a remuneragão

de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concunro público ou caÍáter

rcmponirio na forma de lei, observados os limites e as Íegras da LRF (aÍt. 169, § l'., tr, da

Constituição Federal).

Parágrafo Único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar

previstos na Lei de Orçamenlo para 2024.

ArL 45. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a

despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2O24, Executivo e Legislativo, não

excedeÉ em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2023,

acrescida de 10%o, obedecido os limites prudencial de 51,30o/o e 5,70o/o da Receita Corrente

Líquida" respectivamente.

ArL 4ó. Nos casos de necessidade temponária, de excepcional interesse público,

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá
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autorizar a realizar.ão de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não

excederem a 95% do limite estabelecido no art.20, III da LRI (art. 22, paúryrafo ínico, V, da

LRF).

Arü 47. O Executivo Municipal adotani as segu.intes medidas para reduzir as despesas

com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20):

I - eliminação de vantagens coÍrcedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo ern comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temponírio.

Art 4t. Para efeito desta Lei e registros contrábeis, enGndo'se como terceirização de

mão-de-obra refeÍente substituição de servidores de que trata o aÍt. 18, § l'., da LRI, a

conmtação de mãode-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou

firnções preüstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades

próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de

materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de teÍceiros.

Perágrefo único. Quando a contratação de mãode-obra envolver também

fomecimento de materiais ou utilização de eqúpamentos de propriedade do contratado ou de

terceiÍos, poÍ não caracterizar substihrição de servidores, a despesa será classificada em outros

elementos de despesa gue não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contatos de

Terceirização".

VII - DAS DISPOSIÇÔES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRTBUTÁRJA

ArL 49. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, podení conceder ou

ampliar beneficio fiscal de natureza tributaria com vistas a estimular o crescimento econômico,

a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos

favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados no cálculo do oÍçamento da receita e

serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar

sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).
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Art 50. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos

para cobrança sejam superiores ao crédito tributrírio, poderão ser cancelados, mediante

autorização em lei, úo se constituindo como renúncia de receita (aÍt. 14, § 3'., da LRF).

ArL 51. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isençiio ou beneficio de natureza

tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrara em ügor após

adoção de medidas de compensação (aÍt. 14, § 2"., ds LRF).

VIII _ DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art 52. O Executivo Municipal enüará a proposta orgamenúria à Câmara Municipal

no prazo estabelecido na Constituiçiio do Estado do Ceará, que a apreciará e a devolveú para

sanção dentro do prazo constitucional.

§ 1'. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no

"caput" deste artigo.

§ 2'. Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início

do exercicio financ eto de 2024, frcao Executivo Mr.nicipal autorizado a executar mensalrnente

I /12 (um doze avos) da proposta orçamentária na forma original, ate a sanção da respectiva lei

orçamentiiria anual.

Art 53. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a regularnentar as

Transferências Financeiras - f,)uodecimo ao Poder Legislativo, através de Decreto, com o fito

de atender as normas estatuídas na Emenda Constitucional n'. 28, de 23 de seternbro de 2009.

Art 54. Serão considerados legais as despesas com multas ejuros pelo eventual alraso

no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insufici&rcia de tesouraria.

Art 55, Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do

exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Executivo.

AnL 56. O Executivo Municipal esüá autorizado a assinar convênios com o Govemo

Federal e Estadual aaavés de seus órgâos da administração direta ou indireta" para realização

de obras ou serviços de competência ou não do Município.
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ArL 57. Esta [.ei entrani em vigor na data de sua publicação.

PREFEITTJRA IX) MUNICÍPIO DE LIMOEIRO ItO NORTE, EStAdO dO CCANá"

em 14 de abril de 2023.

losé Maria Luceno,

Prefeito

Assinado de
JOSE forma disitat por

MARTA DE à?i,*,0,'
OLIVEIRA LUcENA:oo2o16r

LUCENA:oO f3"'z6i,.

2016.18320 2023.04.14
09:16:44 {3'00'
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Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
ESTADO DO CEARA
LEt DE DtRETRTzÉs onÇal,lelrrÁnras - zoz+
METODOLOGIA E I1,,ICI,IóNII OE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
I - RECEITAS
Arl.46, §2o, inciso ll da LRF

ESPECIFICAçAO

RECEIÍAS CORRENÍES

rMposros, ÍAXAS E coNTRTBUçõEs DE MELHoRTa

coNTRrBUrçôEs
RECEITA PATRIMONIAL

RECETTA DE SERVrçOS
ÍRANSFERÊNctAs coRRENTEs
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

oPERÂçôEs DE cRÉDrro
ALIENAçÃo DE BENs
TRANSFÉRÊNcrAs DE cAPtrAL
DEDUçOES DA RECEITA DE TRANSF. CORRÉNTES

Total

2021 2022
zog.ãrz.Cso,i'

18.í 06.0í 5,09

4.312.',|s2,05

2.795.333,09
14.714.353,49

184.07 3 .5'17 ,45
1.233.978,10

555.078,72
0,00
0,00

555.078,72
-1 6.0'1 7 . 51 2,7 3

209.802.9't 5,26

2024

300.194.280,00
28.632.000,00

6.600.000,00

3.14r.600,00
21.112.320,00

258.7í3.í60,00
1.S80.000,00
7.634.520,00

120.000,00
66.000,00

7.U8.520,00
-19.984.800,00

307.828.800,00

ARRECADADA oRÇ494
20?3

PREVtSÃo

360.233.136,00
34.358.400,00

7.920.000,00

3.769.920,00
25.334.784,00

3í0.455.792,00
2.376.000,00
9.16í.424,00

1/14.000,00

79.200,00

8.938.224,00
-23.981.760,00

369.394.560,00

1R$)

2026
432.279.763,20
41.230.080,00

9.504.000,00
,1.523.004,00

30.401.7'10,80
372.546.950,40

2.851.200,00
10.993.708,80

172.800,00
95.oir0,00

r0.725.8ô8,80
-28.778.112,00

443.273.172,OO

,o*u*áíí"ru..n.,
PreÍeilo Municipal

ASCONJ Assêssoria
Contador CRC no 62

bil José ar tiago Almeida
Sec o Municipal3

185.007.507,40
16.348.499,09

4.608.837,46

799.400,32
13.106.734,04

'162.367.443,24

575.801,43

3.085.089,í0
0,00
0,00

3.085.089,10
-12.799.611,í 8

188.092.596,50

250.16't.900,00
23.860.000,00

5.500.000,00

2.6í8.000,00
í7.593.600,00

215.59/r.300,00
1.650.000,00

6.3ô2.r 00,00
100.000,00
55.000,00

6.207.í00,00
-í6.654.000,00

256.524.000,00
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ESTADO DO CEARA
LEI DE DIRETRIzES oRÇAMENTARIAS . 2022
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE cÁLCULo DAS METAS ANUAIS
II - DESPESAS
Art.40, §2o, lnciso ll da LRF

EXECUÍADA
2021 2022

(RS)

ORçADA PREVISAO

177 .602.',107,01

E4.50í.066,92
0,00

84.50'1.066,92
o,oo
0,00
o,0o

93.10í.040,09
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

93. t01.040.09
0,00

'19.253.564,22

18 .37 2.946,7 1

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1A .37 2 .946 .7 1

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00

880.617,5í
880.617,51

0,00
0,00

220.680.848,60
97.94í.668,23

0.00
97.941.666,23

o,oo
0,00
0,00

122.739 .182,37
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

122.7391A2,37
0.00

9.932.538,E7
8.32 3. í 0 2,1 3

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.323.102,13
0,00

266.17 4,37
0,00
0,00
0.00

266.17 4.37
0,00

1.313.262,37
1.U3.262.37

0,00
0,00

233.460.350,00
í06.363.450,00

0,00
106.363.450,00

0,00
6.200,00
6.200,00

í27.099.700,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

127.099.700.00
0.00

2'l.754.650,00
20.401.750,00

0.00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00

20.401.750,00
0.00

150.700,00
0.00
0.00
0.00

r50 700.00
0.00

1.202.200,00
'1.202.200.00

0,00
1.300.000,00

280.r 63.220,00
127.636.í 40,00

0,00
127.636.'140,00

0,00
7.440,00
7.440.00

't 52.5í9.640,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00

152.519.640.00
0.00

26.í 05.580,00
24.482.100,00

0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00

24.482.100,00
0,oo

í80.840,00
0,00
0,00
0.00

'180.840.00

0.00
't.442.640,00

1.442.640.00
0,00

1.560.000,00

2025
às-6.ie5rú,oo
153.í 63.368,00

0,00
153.163.368,00

0,00
8.928,00
8.928,00

í83.023.568,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00

'183.023.568,00

0,00
3í.326.ô96,00
29.378.520,00

0.00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00

2S.378.520.00
0,00

2,t 7.00E,00
0.00
0,00
0,00

217.008,00
0,00

1.731.t68,00
1.731.168.00

0,00
1.872.000,00

2026
loi.ris.oíe,ao
'183.796.04í,60

o.oo
'183.796.041,60

o,oo
10.7í3,60
10.713,60

219.628.2Eí,60
0,00
0.00
0.00
0,00
0,oo
0.00

219.628.281.60
0.00

37.592.035,20
35.254.224,OO

0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

35.254.224,O0
0,00

260.409,60
0,00
0,00
0,00

260.409,60
0,00

2.077.40í,60
2.077.401.ô0

0,00
2.246.400,00

2024

oESPESASCORRENTES(t)
Pcrsoal ê EncaÍgos Soclals
Transíer6ncia a Estados ê ao Distrito Federal
Apllcaçôos Dir6tas
AplicaçÕes Oirêtas.ÓÍgãos,Fundos Entidades

Juro6 o Encârgos da Dívlda
Aplicações Oiretas

Outra3 Dospssaa Corr6ntês
TrânsfeÍência da Uniâo
Transferência a Estados e ao Oistrito Federal
Transferência a Municipios
Transf. a lnst. Privadas sem Fins Lucrativos
Transf. a lnst. PÍivadas com Flns Lucrativos
Transf. a lnsl. Multigovemamentais Nacionais
AplicaçÕ€s Dir€tas
Aplicações Oiretas-Órgãos,Fundos Entidades

DESPESA DE CAPITAL ( II )
lnvosllmonlos
Transferências a Uniâo
Transíerências a Estados e ao Oistíto FedeÍal
Transíerências a Municipios
Transí. a lnst. Privadâs sêm Fins Lucrativos
Transf. a lnst. PÍivadas com Fins Lucrativos
Transí. a lnst. MulligoveÍnamentais Nacionais
Aplicaçôes Diretas
Aplicações Diretas-Órgàos,Fundos Entidades

lnvcrsõ€s Flnancoiras
Transíerências a Estados e ao Distrito Federal
Transferências a Municípios
Transf. a lnst. Privadas sem Fins Lucrâtivos
Aplicaçoes Diretas
Aplicaçóês DiÍetas-Órgãos,Fundos Entidades

Amortlzação da Oivldô
Aplicaçôes Diretas

RESERVA OO RPPS
RESERvA oE coNTrNGÊNcrA ( Ir )

CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE
NATUREZA OE DESPESAS 2023

it
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ESTADO OO CEARA
L Ér Dr DTRETRTZES oRÇAMENTÁRIAS - 2022
METoDoLoGTA E MEMóRtA DE CÁLCULo DAS METAS ANUATS
II . DESPESAS
Art.4ô. §2o. inciso ll da LRF

CATEcoRrA EcoNólarcl e cnupos oe
NATUREZA DE DESPESAS

EXECUTADA
2021 2022

(RS )

PREvrsÃo
2024 2025 2026

ORÇADA
2023

Total 196.855.ô71,23 230,61 3. ,47 256.524.000,00 307.828.800,00 369.394.560,00 443.273.472,00

go de meida
Munrcipal

José MaÍiy'lê Ollvolra Lucena.
Preíeito Municipal

ASCONJ Assessoria
Conladoí CRC no

J mar
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LEr DE DTRETRTzES oRÇAMENTÁRrAS
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III . RESULTAoo PRIMARIo E NoMINAL

Anexo 6 (LRF, an 53, inciso lll)

_ __ REcEtrls pntmÁnlAs
RECE|ÍASCORRENTES(r)
lmposlos. Taxas € Contnbuicóes dê Melhona
Confibuicões
Recaita PalÍimonial
ApliÉÇôgs Financeiras ( ll )

Oulras Rec€itas Palrimonlais
Receita Agropecuária
Rec€ita lndustrial
Rêc€ita de S€Ívicos
TransíEráncias CorÍenles
Outras Receltas CorÍ€ntes

Outras Roceilâs Financêira§ { lll )
Outras Recêitas CorÍêntes

REcEtÍAs pRt ÁRtAs coRRENTEs Í tv ) ' I t - [ - Ít )
RECÊITAS DE CAPIÍAI ( V }
Ooeracóes de Crédrto ( vl )
AlienaÇão de Bens

Alrenaçào de Eens Móveis ( Vll )
A[enacáo de Bens lmóveis ( Vlll ]

Amo.tzaÇões de Emp.éstimos ( lX )

Traníerêncras cle Caorlal
Outras Receitas de Caoilâl ( X )
REcEtras pRtmÂRtAs oE cAptrAL íx0{v-vt.vlt.v[-tx-xl
RÉCEITA PRliaAR[A TOTAL í Xll ] . í lV + Xl )

oespesas pnruÁnras
DESPESAS CORRENTÉS í XIII )
Pessoal e Encâlqos Sochis
Juros e Êncaroos da Divda ( XIV )

Oulías DesDesâs CoÍrentês
DEspEsAs pRllrÁRns CoRRENTES ( xv I = í xír . xrv ]
DESPESÀS DE CAPIÍAL ( XVI I

lnveslimenlos
lnvelsóes Êinance(as

Concessào de ÊÍnprestimos e Financiamentos { XVll )
Aeuisicão de Titulos de Cred de Cap iá lnteq ( Xvlll )

Aouisicão de Titulos de Crédito ( XIX )
Oemais lnversóes Finâncekas

Amoírzacáo de Divida { XX )

oEsp. pRrMÀRlAs DE cAprrAL (xxt) = Í xvr-xv .xvflt-xtx-xx)
RESERVA DO RPPS XXlla
RESERva oE coNÍrNGÊNclA ( xxÍ )
DESPESAS PRIMARIA§ TOTAL ( Xxlll ) = í XV + XXt + Xxlt )
RESULÍADO PRlilARlGAclme da llnha I XXIV ): ( Xll -XXlll )

ACIMA OA LINHA
292?

209.247.836.54
18.106.0't5.09
4.3't2.'152.O5
2.795.333.09

2023

250.í 61.900.00
23.860.000.00

5.500.000.00
2.618.000.00

300.í 94.280
28.632.000
6.600.000
3.'141.600

652.320

(RS )

2021

tas.ooz.soz.loi
'16.348.499.09
4.608.837.46

799.400.32
799.400,32

0.00
0,00
0.00

'Í 3. 1 06. 7 34.04
149.568.235.06

575.801.43
0.00

575.801 .43
184.208.107.08

3.085.089.10
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00

3.085.089.10
0,00

3.085.089.10
187.293.196.'r8

168.056.004,72
1.233.978.'10

0.00
1.233.978,10

206.452.503.45
555.078.72

0.00
0.00
0.00
0.00
0,00

555.O74.72
0.00

555.078.72
20f .o07 .582.17

ACIMA OA LINHA
2022

220.680.848.60
97.941.666,23

0.00
122.739.1A237

17.593.600.00
198.940.300.00

1.650.000.00
0.00

1.650.000.00
247.í3.900.00

6.362.í00.00
100.000.00
55.000.00

0.00
0.00
0.00

6.207.100.00
0.00

6.262.100.00
253.806.000.00

21 .112.320
238.728.360

1.980.000
0.00

1.980.000.00
299.54í.960.00

7.634.520.00
120.000,00
66.000,00

0.00
0.00
0.00

7 .448 .520 .O0
0.00

7.514.520.00
307.056.480.00

2021
280.í 63.220.00
127.636.140.00

7.440.00
152.519.640,00
280.155.780.00

2ô.105.580.00
24.4A2.100,00

180.840.00
0.00
0.00
0.00
0.00

1.442.640.00

360.233.136.00
34.3s8.400.00

7.920.000.00
3.769.920.00

7A2.784,O0
2.987.136.00

0.00
0.00

25.334.784.00
286.474.O32.OO

2.376.000.00
0.00

2.376.000.00
359.450.352.00

9.í 6í.424.00
144.000.00
79.200.00

0.00
0.00
0.00

8.938.224.00
0,00

9.017.424.00
368.467.776.00

2926
432.279.763.20
41.230.080.00

9.504.000.00
4.523.904.00

850.000.00
3.673.S04.00

0.00
0.00

30.401.740.80
343.768.838.40

2.851.200.00
o.oo

2.851.200.00
431.129.763.20

10.993.708.80
r 72.800.00
95.040.00

0.00
0.oo
0.00

't0.725.868,80
o.oo

í0.820.908.80
412.250.672.OO

2026
403.,[35.036.8o
183.796.04't.60

10.713,60
219.628.281,60
403.424.323.20
37.592.035.20
35.254.224.OO

260.409.60
0,00

2021 2025

2.795.333.09
0.00
0.00
0.00

14.744.353,49

220.680.848.60
9.932.538.87
8.323.102.13

266.'174.37
0,00
0.00
0.00
0.00

2.618.000,00
0.00
0.00
0.00

280
0
0

2.449

00
00
00
00
00
00
00
00
00
00
00

2021

177 .602.107 .01
84.501.066.92

0.00
93.101.040.09

177 .602.107 .01
19 .253.564.22
18.372.946.7 1

0.00
0,00
0.00
0.00
0.00

880.617.51
í8.372.946.7í

0.00
0.00

r95.975.053.72
-8.681.857.í

2023

233.469.350.00
106.363.450,00

6.200.00
127.099.700.00
233.463.150.00

2í.754.650.00
20.401.750.00

150.700.00
0.00
0.00
0.00
0.00

1.202.200.00
20.552.450.00

0.00
í.300.000.00

255.315.600.00
-1.509.600.00

2025
336.í 95.864.00
153.163.368,00

8.928.00
183.023.568.00
336.í 86.936.00
31.326.696.00
29.378.520,00

217.008.00
0.00
0.00
0.00
0.00

1.731.168.00
29.595.528.00

0.00
1.872.000.00

367.654.4ô{.00
8í 3.3í 2.00

0.00
0,00
0.00

2.077.401,N1 .343.262.37
8.589.276.50

0,00
0,00

229.270.125.10
-22.262.542,93

24.662.940.00
0.00

í.560.000.00
306.378.720.00

677.760.00

35.514.633.60
0.00

2.246.400.00
/t4't -í a5.356.a0

't.065.315.20

ü



Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
ESTADO DO CEARA
LEt DE DTRETRTzES oRçAMENTÁRrAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
III . RESULTADo PRIMÁRIo E NoMINAL

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso lll)

Meta Fiscal Para o Resultado PÍimário
Meta íixada no Anexo de Metas Fiscáis da LOO para o exêrcicio

Juros Nominais
Juros, Enca.gos e Vadações Monotárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Vadaçôes Monetáriês Passivos (»ryI)

2021

lnS)

2025 2026
813.312.00 1.065.3r 5,20
2025 2026

-22.262.542,93 -1.509.600,00
2022 2023 2024

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
6.200,00

0,00
7.440,00

0,00
8.928,00

0,00
10.7't3,60

RESULTAOO NOMINAL - ACIMA DA LINHA (XXVI = XXIV .8.681.857,54

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL 2021
-22.262.542,93 -1.5í 5.800,00 670.320,00 804.384,00

2022
í.054.60í,60

2024 2025 2026
't.322.640,00 1.587.168,00 1.904M€ta íixada no Anexo de lúetas Fiscais da LDO para o exeÍcicio -7.882.457,22 -19.467.209,84

-l-

2023
I .102.200,00

ABAIXO DA LINHA

cÁLcULo Do RESULTADo NoMINAL

oivtDA coNsoLtDAoA ( xxvfl ]
DEDUÇÕES ( XX|X )

Disponibilidade de Caixa Bruta
Demais Havêres Financeiros
(-)RêstosaPagar(XXX)
( - ) Depósitos Restituíveis e Valores

DÍvlDA coNSoLtDADA LÍoutDA ( xxxr ) = (xxv r - XX|X )

Resultado Nominal 'Abaixo da Linha (XXXll) = (XXXla-XXXlb))

2021
(b)

83.6,42.610,88
4.617.4í3,55

28.883.725,00
16,61

24.266.328.06

71.500.000
14.300.0í 8

30.800.000
18

16.500.000
0

57.í99.98í

78.650.000,00
15.730.020,r 0

33.880.000.00
20,10

18.150.000,00
0,00

86.5í5.000,00
17.303.022,11
37.268.000,00

22,11
19.965.000,00

0,00

88.000.000,00
21.s00.025,00
39.000.000.00

25.00
17.500.000,00

0,00
66.499.97s,00

85.000.000,00
24.000.025,00
40.000.000.00

25,00
16.000.000.00

0.00
60.999.975,00

2022
(c)

I

'oo l

'27 1

.00 i

'27 |

,00
,00
,I3 r

2023
(d)

2024
(e)

2025
(f)

2026
(s)

0

79.025.197

a.-b
.1.989.509,86 21.825

62.919.979,90 69 211.977,49

-G:-CIL- - - (d-e)(b-c)
215,60 -s.719.998,17 -6.29í.997,99 2.112.00

-,- ----1q.:0--. - (f-s
s.500.000,00

a'Dívlda Consolidada Liquida do exercício de 2020 (R§77.035.687,47)

2022 2023 2024
-8.681.857,54 677.760,00

2021

(



Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
ESTADO OO CEARA
LÉr DE DTRETRtzES oRçalaerrÁnres zozs
METODOLOGIA E MEI\4ÔRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
III - RESULTADo PRIMÁRIo E NoMINAL

Anoxo 6 (LRF, art 53, inciso lll)

AJUSTE METoDoLÓG|co

vARrAçÀO SALDO RPP = ( XXXI| )=(XXXd-XXXê)
REcErrA DE ALTEN.9E!l!yESI. !'EnltANENrEs ( rx )
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC xxxtv xxxl
vARrAçÃo cAMBTAL ( xxxv )
pecro. oe pnecÀiónios rr,rre

EXERCICTO DE 2023

-1.8 í5.000,00
0,00

69.2í1.977,89
0,00

GRANTES DA DC ( XXXVI ) 0,00
0,00

1n$)

-10,00
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - abaixo da linha ( xxxrx )

(XXXll - XXXlll .lX + XXXIV + XXXV - XXXVI +XXXVll + XXXVlll.)
RESULTADO PRIMÁR|O - Abaixo da Linha ( XL ) = xxxlx )

.Iosa' Ilar c Olircira l,uccnâ, ASCOIIJ Âsscs

Prcltito N,lunisiprl ConlndorCRC tl" 9 C)":1

64.734.979,90
64.734.979,90

bil

Sr\:rcúrjo Municipal

OUTROS AJUSTES xxxv t

J

)_

/^kt w
Josê 

^lmarlsrnriatid 
dc



Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
ESTADO DO CEARA
LEr DE DTRETRTzES oRÇAMENTÁRIAS - 2024
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
V . MoNTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA
Arl.4o, §2o, inciso ll da LRF

2020 2021 2022EsPEcrFrcAçÁo
LIDAOA ( r )

0ívida Mobiliária
OutÍas Dívidas

oeouçôes 1 n I
Ativo Disponlvel
Havêres Financeiros
(-)RostosaPagar
(. )Depósitos Restituíveis ê Valores

77 .035.641 ,47
0,00

77 .035.687.47
0,00

21.488.352.24
16,61

22.781.173,92
0,00

83.ô42.ô10,88
0,00

83.642.610,88
4.6í7.4í 3,55

28.883.725,00
16,61

24.266.328,06
0,00

7í.500.000,00
0,00

71.500.000,00
14.300.O'.18,27
30.800.000,00

18.27
16.500.000.00

0,00

78.650.000,00
0,00

78.650.000,00
15.730.020,r0
33.880.000,00

20,10
18,'150.000,00

0,00

2024

86.515.000,00
0,00

86.515.000,00
í 7.303.022,í í
37.268.000.00

22,11
19.965.000.00

0,00

2025

88.000.000,00
0,00

88.000.000,00
2t.500.025,00
39.000.000,00

25,00
17.500.000,00

0,00

85.000.000,00
0,00

85.000.000,00
24.000.025,00
40.000.000,00

25,00
16.000.000,00

0,00

2023

Divida Gonsolidada Líquida 7f .035.647 ,47 79.025.197,33 57. í99.98í,73 62.9í9.979,90

,t r.c u"ri l.{.n. tunn r,
Preígito Municipal

ASCONJ Assessoria
Contador CRC nô 629/O-3

José maí Sa ago de meida
Muniopal

(Rt)
2026

69.211.977,89 66.499.975,00. 60.999.975,00



Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
EsrAoo Do CEARÁ
LEI OE DIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAS . 2024
ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMoNSTRATTvo DE Rrscos FrscArs E pRovtDÊNcrAS

AMF (LRF. arl. 4', §3o)
(RS

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

PROVIDENCIAS

2024 PRovrDÊNcrA

2.'160.000,00

2.160.000.00 Cred. Adic. por: anuláção de dotação orçamentária

2.160.000,00 SUBTOTAL

2024 PROVIDENCIA

2.000.000,00 Llmitação de empenho.
2.000.000,00 SUBTOTAL
/r.160.000,00 TOTAL

PASSIVOS CONTINGENTES

toENTtFtcAçÃo oos Rtscos 2024

2.160.000,00
2.160.OOO,OO'

2.í60.000,00

Demandas Judiciais
Demandas Trabalhistas 1

1-
SUBTOTÂL

tDENTrFrcaçÃo Dos Rrscos 2024

FÍustração de Arrocadação 2.000.000,00
2.000.000,00SUBTOÍAL

lTOTAL 4.1ô0.000,00

Notas:

*-à"
,losá uart{ae otiveira Lucena,

Preteito lVunicipal
ASCONJ Assessoria

contador cRc no

il^l*t *
osó áímar Sarytiago d€ Almeldâ

Secreládo Munrcrpal
J

pnoüoÊx-cras - - --



Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
ESTADO DO CEARA
LEI DÊ DIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAS . 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo l- Metas Anuais

AMF - Íabela I (LRF, ár1.4Õ, §1o) (RS)

ESPÊCtFrCAçAO

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

2024 2025
Valor Correnle / 1.04020 Valor Corrente / .|.07952

2024

Valor Valor o/" PIB % RCL
Corrênts Constants (a/ptB)(a/RCL)

(â) x100 rí00

2026

% PIB P/" RCL Valor Valor
(b/PlB) (b/RcL) co.rBnto cqnstante
x 100 r í00 (c)

2025

Valor
Correntê

(b)

2021
1.67
to,so
5,30
4.O2

214.062.552.768,54
27.990.499.225.36

Valor
Constante

Yo PIB % RGL
(c/PlB) (c/RCL)
x 100 x 100

Receita Total 327.813.600,00 315.144.779,85 0,153 1,17'l 393.376.320,00 364.399.288,57

Rsceitas Primáriâs ( I ) 307.056.480,00 295.í89.848,'ll 0,143 1,097 368.467.776,00 341.325.56ô,92

Despesa Total 307.828.800,00 295.932.320,71 0,'144 1,100 369.394.560,00 342.184.081,81

Despesas Primárias ( ll ) 306,378.720,00 294.538.281,10 0,143 1,095 367.6í.4ô4,00 340.572.165,41

Resultado PÍimáÍio (Ir)=(r-fl) 677.760,00 651.567.01 0.000 0,002 813.3'12,00 753.401.51

Resultado Nominal 'l.322.640,00 1.322.927,53 O,OOI O,OO5 '1.587.168,00 '1.470.253,45

Dívida Pública Consolidada 86.515.000,00 83.171.505,48 0.040 0,309 88.000.000,00 81.517.711,58

DÍvida Consolidada Liqurda 69.211.977,89. 66.537.183.13 0,O32 . O.247, 66.499:975,00- 61.601-429,34

Receitas PrimáÍias âdvindas O,OO O,O0 O.OO O,OO O,OO O,OO
de PPP (lV)

'Desp€sas Primárias O,OO O.OO O.OO O,OO O.OO O,OO
geradas por PPP (V)

lmpacto do saldo das PPP O,O0 O,OO O,OO 0,OO O,OO O,OO(vl)=(rV.v)
Nota:
- O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguintê conário macro€conômico:

0,177

0,166

0,166

0,166

0,000

0,001

0,040

0,030.

0,00

1,354 472.051.584,00 42í,677.937,58

1,269 442.250.672,00 395.057. 145,4',1

1.27 2 443.27 3.472.00 395.970.800,21

1.266 441.185.356,80 394.105.512,30

0,003 1.065.315,20 951.633,11

o,006 1.904.601,60't.70'1.357,44

0.303 85.000.000,00 75.929.465,99

0,229 . 60.999.975,00. 54.490.535,62

0.00 0,00 0,00

0.205

0,192

0,192

0,192

0,001

0,001

0,037

0,027

0,00

1,567

1,4ô8

1,472

1,465

0,004

0,006

o,282
0,203

0.00

0.00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00 0,00

VARIAVEIS
PIB real (crescimento % anual)
faxa reat oe juô implicito sobre a divida llqulda do éóverno (média % ânuaD

Câmbio (RS/US§ - Finaldo Ano)
lnílaçâo média (% anual) projetadâ com basê em indicos oÍiciais de inflâção
Projeçâo do PIB do Estado - R§ bilhôes
Receita Con€nte Liquida. RCL - RS bilhões

2025
2,09 

.

10,50

5,30
3,78

222.154.117.263,19
29.048.540.096,08

2026
,.io
io,so- 
5.30
3.70

230.374,8ie,6q1,s3
30. t23.336.079.ô3

3

:loao u aa Áe\íiv ei ra Lucsn a,
Píãlerto Munrcrpal

ASCONJ Assêssoria
contâdoÍ CRc no 62

/^kt^w
Alíar Sanfago ae Átmelda

SêcretâÍio Munrcipal

0,00 0,00

2026
Valor Coíente / 1 .1 1946 \

José



Prefuitura Munlcipal de Limoeiro do Norte
ESTADO DO CEARA
LEI DE DIRETRIZES oRçAMENTÁRIAS . 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo ll - AvaliaÉo do CumpÍimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
2024

AMF - Tabela 2 (LRF. art. 4', §2", inciso l) (RS)

I - Metas
Previstas

2022
(a)

ll - Metâs
Realizadas

Variâção(ll-l)L

Receita Total
Receitas Primárias ( l)
Despesa Total
Despesas PÍimáíias ( ll )

Resultado Primário ( lll F( I -
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Divida Consolidada Líquida

% PrB% RCL 2022 %PtB%RCL
(b)

,oo o,ogs o, zsizos.Bo2.s1s,26 o,roB o,826
,00 0,000 0,002 207 .007 .582J7 0,107 0,815
,00 0,095 0.757 230.613.387,47 0,119 0.907
,00 0.000 0,000229.270.125.10 0,118 0.902

EsPEctFrcAçÃo Valor
(c)=(b-a) (c/a) x 100

185.3í).000
453.000

185.350.000
800

24.452
206.554

45.263
229.269
.22.714

21 .214

915,2t
582,11
387,41

325,1C

742,93

915,6C

0,0c

0,0c

13,19
45597,03

24,42

28658665
-5023,'16

3476,14
0,00
0,00

Nota:

PIB Estadual Preüsto e Realizado paÍa 2022

ESPECTFTCAçAO VALOR

194.343.000.000,00

194.343.000.000,00

24.500.000.000.00

Previsâo do PIB Estadual paÍa 2022

ValoÍ eÍetivo(realizado) do PIB Esladual paÍa 2022

Previsão da RCL Estadual para 2022

Valor eíetivo(realizado) da RCL Estadual parc 2022 25.412 .000,00

José M Oliveira Lucena, ASCONJ Assessoria C

Prefeito Municjpal Contadoí cRc no 629/0-3

452.200,00 0,000 0,002 -22.262.542,93-0,01.1 -0,088
610.300,00 0,000 0.002 21.a25.215,60 0,011 0,086

71.500.000,00 0,037 0,292 71.500.000,00 0.037 0,281
57.199.981,73 0,029 0,233 57.199.981,73 0,o29 0,225

José Al
/"4*,t ,p

úaÍ Saqliago dé Almeida

SecÍetário Munacipal



Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
ÊSTADO DO CEARA
LEI DE oIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAS . 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
DemonstÍativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anterior€s

VALORES A PREÇOS CORRENTES

AMF - Íabela 3 (LRF, âí. 4', §20, inciso ll)

EsPEcrFrcaÇÃo

Rêceita Total
ReceitasPrimárias(l)
Oespesa Total
Oesp€sas Primárias (ll )

Resultado PÍimario ( lll )=( l- ll )

Rosultado Nominal
Dívida Pública Consolidâda

Dívida Consolidada Liquida

188.092.596,50

187.293.196,18

196.855.671.23

195.975.053,72

-8.681.857,54

-7.442.457 ,22

83.642.610,88

79.025.197.33

209.802.915,26

207 .007.542.17

230.613.387.47

229.270.125 .10

-22 262 542.93

-19.467.209,44

71.500.000,00

5 7. 1 99.981 , 73

11,5

10,5

17.1

17.0

0.0

147,0

-14.5

-27,6

6k 2024

zií goz.s28.sóooo

22.6 307.056.480.00

11.2 307.828.800,00

11.4 306.378.720,00

0.0. 677.760,00
-105.7 1.322.640.00

10,0 86.515.000.00

10,0 69.211.977,89

2021 2022 2025 2026 o/.

,b-o_-

20,0

20.o

20.0

31,0

20,0
-3,4

-8,3

2023 ./,

256.524.000,00

253.806.000,00

256.524.000,00

255.315 600.00

-1.509.600,00

1.102.200.00

78.650.000.00

62.919.979,90

7,6

2't.o

20,0

20.0

0.0

2o,o

1o,o

10,0

20,0

20.0

20.0

20.0

20,0

20,0

1,7

369.394.560.00

368.467.776.00

369.394.560.00

367.654.464.00

813.312.00

1.587.168.00

88.000.000,00

66 499.975,00

443.273 .472.00

442 2fi .672.OO

443.273.472.00

441.185.356,80

1.065.315,20l

r.goa.eor,ôoi
as.ooo.ooo.oo I

60.999,975,00

ESPECTFTCAÇAO

Receita Total
ReceitasPrimáriâs(l)
Dêspesa Total
Oespesas Primárias ( ll )

Resultado Primário ( lll )=i I - ll )

Resultado Nominal
Divida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

Nota:

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

2021

210.703.207.53

209.407.711.29

220.519.691,47

219.533.214.S3
-9.725.503.63

-8.830.007.40

93.697.289.13

88 524.816.30

2022

222 .1@ .306.97

219.200.328,76

244.196.515.99

242.77413s.47
-23.573.806.71

-20.613 828 50

75 711 350 00

60.569.060.65

%

5.4

4.5

10,7

10,6

0.0

133.4

-19.2

-3 t.6

15.6

15,6

15.6

Í5.6
0,0

15,6

-2,0

2026

3S5.S70.SOO.21

395.057.145,41

395.970.800.21

394.105.512.30

951.633,11

1.701.357.44

75.929.465.99

54.490.535,62

%

15.7

15,7

15,7

15.7

26,3

15.7

-6.9

-11.5

VALORES A PREçOS CONSTANTES

2023 % 2024 ./.

256.524.000,00 15.5 295.932.320.71 15.4

253.806.000,00 15,8 295.189.848.11 16.3

256.524.000,00 5.0 295.932.320.71 15,4

255.315.600,00 5.2 294.538.281.10 15,4

-1.509.600.00 0,0 651.567,01 0.0

1.102 200.00 -105.3 1.271.524.71 15.4

78.650 000.00 3.9 83.171.505.48 5.8

62.919.979.90 3.9 66.537.183,13 5.8

vâtorcoÍêntex 1 12021 varoícorrentex i,o589o u".,""r*lâto1ttoff ff::à::n.3 ,

' lnflâÉo iêdÉ ( ,, ânuar ) pÍotêráde com base no lndrcc Naclonal d€ Prê\ços áo Con§umdor Âmplo - IPCA, diwlgãdo pêlo G

Valor Corrente / 1,07952 valor Correnle / 1,11946

2021

10,06

2022 2023

5,89

.to"e n.a"{" ííara Lucána,
Prelerto Municrpal

ÍNDIcEs DE INFLAÇÃo

ASCONJ Assessoria

2024'
4.02

2025'
3,78

2026'
3,70

Contador CRC no 629/0-3
José

t*4*7*
AlráeÍ Sa/tiago dA Almêida

SecÍetáÉo Municipal

(Â5)

2025

342.184.0E1.81

341.325.566,92

342.184.081.81

340.572.165.41

0.00

1 .470.253 45

81.517.711.56

61.601.429.34



Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
ESTADO DO CEARA
LEI DE oIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS . 2024
ANEXO OE METAS FISCAIS
Demonstrativo lV - Evolução do Patrirnônio Liquido

AMF - Tabda 4 (LRF. aÍt. 40, §f. inciso lll)

PATRIMONIO LIQUIDO

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultâdo Acumulado

TOTAL

Notas:

2022 2021

0,00
0,00

54.6 1 0.696,92

59.984.267.70 100,00 54.610.696,92

ASCONJ Assessoria

Contador CRC no

RS

100,00

0,00
0,00

100,00

100.00

.2.!

José Maíia úe Oliveira Lucsnâ,

Prêfêito Múnicipal

/^J",t w
Áímar saltiago der'AlmoidaJosé

SecJetário Muniopal

2020

0,00
0,00

100,00

0,00
0,00

42.081.827 ,25

42.081.827 ,25

59.984.267.70

0,00 0,00
0,00

100,00

II
l

I

\



Prefeitura Municípal de Limoeiro do Norte
ESTADO DO CEARA
LEI DE OIRETRIzES oRÇAMENÍÁRIAS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonslrativo V - Origem e Aplicaçáo dos Rectrrsos Obtidos com a Alienaçáo de Ativos
2024

AMF - Tabela 5 (LRF. art. 4'. §2'. inciso lll)

RECEITÂS
REALIZADAS

RECEITA DE CAPITAL

Receita de AlienaÇáo de Ativos
Alienação de Bens Móveis
Alienaçâo de Bens lmóveis

TOTAL

DESPESAS
REALIZAOAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO OE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos
lnversões Financ€iras

Amoítizaçáo da Dlvida
OESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIOENCIÁRIOS

Regime Geral de Preúdência Social

Regimes Póprios dos ServidoÍes Público

TOTAL

José de Oliveira Lucena. ASCONJ Assessoria

Preíeilo Municipal ConradoÍ CRC no

(RS)

2022
(a)

2022
(d)

2021
(b)

2021
(e)

2020
(c)

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

2020
(0

0,00
0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00
0,00

0.00

0.00
0,00

0,00

0.00
0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

SALDO FTNANCETRO DO ÊXERC|CIO ( lll )=(l-ll )
(g)=((la-lld)+lllh)

0,00

Notas:

A municipalidade não reãlizou alienaÉo de bens e direitos que inteqram o patímônio público

(h)=({lbJle)+llli)

Josó

0,00

SecíeláÍio Munlopal

(i)=(tc - ll0
0,00

\t /"qin w
*ímar Saf iaso de/Âtmeida

*ro\



Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
ESTADO DO CEARA
LEr DE DtRETRTzES oRÇAMENTÁR|AS - 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstralivo Vll - Estimativa € Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Íabela I (LRF. arl 4o. §20, inclso V) (R$)

Tributo Modalidadê SETOR / PROGRAMA /
BENEFTcTÁRro

RENÚNcIA DE REcEITA PREVISTA

2024 2025 2026

0,00 0,00

0,00

coMPENSAçÃo

0,00

0,00

Josó

0,00

Notas:

Nos termos do art. 14 da Lei Complomontar no 10'l/2000, o municÍpio dô Limoeiro do Norte náo pretende concedêr anistia,
r€missáo, subsídio, crédito pÍesumido, concossão dê isonção em câráter gerá1, âltêração dB alíquota ou modiÍicâção ds
base de cálculo que implique redução discriminada de tributos e contÍibuiçôes, e outros ben
tralamento diferenciado.

eficios que correspondam

TOTAL

a

José Maria'dê Ollv6lÍa Luc€na.
Píelerto Muôicrpal

ASCONJ Asssssorla
Conlador CRC n' 62

t^1.{,*
Alfiar Saítlego díAlmolda

SecíelaÔo MunicrDal



PreÍeitura Municipal de Limoeiro do Noíe'
ESTADO DO CEARA
LEI DE DIRETRIzES oRÇAMÊNTARIAS . 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS
Oemonstraüvo Vlll - MaÍgem de Erpansão das Despêsas Obrigatórias de
Caráter Continuado

AMF - Tabela I (LRF. arl. 4o, §2o, inciso V)

EVENTOS 2024

Aumento Permãnente da Receita

( - ) TransÍerências Constitucionais
( - ) TÍânsterências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento PeÍmanento de Receita

Redução Permanênte de Despesas ( ll )

fvlargem Bruta (lll )=( ll ll )

Saldo Ulilizado da MaÍgem Bruta ( lV )

Novas DOCC

Novas DOCC Geradas Pelas PPP

Margem Liquida de Expansão de OOCC ( V )=( lll - lV )

Notas:

Nos termos do an. 16 da Lei Complementar no 101/2000, o município de Limoeiro do Norte primando pelo
equilibÍio das contas públicas. náo pÍetende instituií lei ou ato administrativo normativo que criem.
expandam ou apeífeiçõe aÇáo de govemo acâÍÍetando aumento de despesa pública.

(R§ )

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

José M de Oliveira Lucena,

Píeíeito Municipal

/'Akt 'í"AtúaÍ SaÍiago deâlmeASCONJ José ida

Contador CRC n"

Secaelano MunrcrDal

JOSE Assinado de forma
diqital oor JOSE

MARIA DE r,rÃRrn'or

oLtvE! RA ror'111r-ro,u,,
LUCENA.oo 320

Dados: 2023.04.14
2O"l 6"1 83 20 og,r s,oo -oyoo'


